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PDT aciona STF paraimpedir operador as de obter
infor magoes genéticas de pacientes

06/06/2024

O Partido Demaocratico Trabalhista (PDT) acionou o Supremo Tribunal Federal para questionar o entendimento do
Superior Tribunal de Justica que permite as seguradoras e operadoras de planos de salide obter informacdes sobre o
patrimdnio genético das pessoas antes de fechar a contratacdo da cobertura. A arguicéo de descumprimento de preceito
fundamental foi distribuida ao ministro Dias Toffali.
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O entendimento questionado esta consolidado na Siumula 609 do STJ,
segundo a qual “arecusa de cobertura securitaria, sob a alegacéo de
doenca preexistente, éilicita se ndo houve a exigéncia de exames
médicos prévios a contratacdo ou a demonstracéo de mé-fé do
segurado”. O PDT alega que esse entendimento possibilita as empresas
acessar dados genéticos de potenciais clientes e, a partir disso, definir
termos, precos e condi¢bes dos servicos.

O partido salienta que doencas e |esdes preexistentes devem ser
informadas em uma declaragéo de salide na assinatura do contrato, mas a
obrigagdo ndo se aplicaria a mutagdes genéticas, que ndo sdo doencas,
mas variacoes na sequénciado DNA que podem ou ndo acarretar
limitagbes meédicas.

Citando dados da Agéncia Naciona de Salde Suplementar (ANS) de
que o mercado de planos de salide atinge mais de 51 milhdes de pessoas,
0 partido alerta para 0 impacto da Siumula 609 do STJ na salide brasileira
e para suas consequéncias sobre portadores de mutagdes genéticas.
Segundo o PDT, o entendimento da corte superior autoriza a
investigagdo indiscriminada do passado médico dos consumidores, permitindo a coleta de dados sensivels antes da
precificacgo do servico. Com informagtes da assessoria de imprensa do STF.

Partido alega que empresas podem acessar dados genéticos
declientes
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